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Estabelece a publicidade dos convênios entre o
Governo do Estado do Ceará e demais
instituições pública e privadas.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

   Art. 1º - Os convênios e contratos firmados pelo Governo do Estado do Ceará com instituições publicas
e privadas serão disponibilizados para acesso a população através dos  das secretarias contratantes. sites

  Art. 2º - A publicação terá linguaja claro e acessível à população em geral, contendo obrigatóriamente o
nome da entidade convêniada, o plano de trabalho, o valor total do convênio ou contratos, os respectivos
desenbolsos e o seu prazo de duração. 

 Art - 3° - Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogadas as disposições em contrário.

 

Justificativa:

  É este mais um instrumento da Administração Pública que fortalece a transparência e o controle social.   Diz respeito à

obrigação de dar publicidade, levar ao conhecimento de todos os seus atos, contratos ou instrumentos jurídicos como um todo.

Isso dá mais credibilidade ao governo já que   confere a possibilidade de qualquer pessoa questionar e controlar toda a

atividade administrativa que, deve representar o interesse público.

Como esta públicidade se dará através de meios eletronicos nos   das secretarias contratantes não acarretará em custossites

adicionais para o governo .
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CUMPRIR PAUTA.
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PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

PROJETO DE LEI Nº 228/2015

AUTORIA: DEPUTADO DR. SANTANA

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria o Projeto de Lei nº 228/2015, de autoria do Deputado
Dr. Santana que “ESTABELECE A PUBLICIDADE DOS CONVÊNIOS ENTRE O GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS.”

 

EMENTA DO PARECER: PROJETO DE LEI Nº 228/2015. ESTABELECE A
PUBLICIDADE DOS CONVÊNIOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS. PARECER
DESFAVORÁVEL. 1) A PUBLICIDADE E A TRANSPARÊNCIA
ADMINISTRATIVA COMO FORTALECEDORES DO CONTROLE SOCIAL,
DA CIDADANIA E DA DEMOCRACIA. DOUTRINA. 2) A
TRANSPARÊNCIA DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO CONTEXTO ATUAL. LEI
ESTADUAL Nº 13.875/2007. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NO ESTADO.
ACOMPANHAMENTO DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS PELO CIDADÃO
NA ÍNTEGRA. POSSIBILIDADE. 3) PL Nº 228/2015: OBRIGATORIEDADE
DE PUBLICAÇÃO NOS  DAS SECRETARIAS DE GOVERNO DOSSITES
CONTRATOS E CONVÊNIOS FIRMADOS. VÍCIO DE INICIATIVA
INEXISTENTE. INICIATIVA DOS REPRESENTANTES DO PODER
LEGISLATIVO NOS PROJETOS DE LEI QUE VERSAM SOBRE A
TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1 PL Nº 228/2015: A PUBLICIDADE E A TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA COMO
FORTALECEDORES DO CONTROLE SOCIAL, DA CIDADANIA E DA DEMOCRACIA.

O presente projeto de lei , em apertada síntese, busca que os convênios e contratos firmados pelo Governo
do Estado do Ceará com instituições públicas e privadas sejam disponibilizados para acesso à
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, tudo em prol da população através dos sítios das secretarias de Estado contratantes publicidade na
 e visando a  dos atos do Poder Executivo, roborando o Administração Pública transparência controle

.social, a cidadania e a democracia

A Constituição Federal de 1988 insculpiu o princípio da publicidade na Administração Pública no
art. 37, caput, que reza, : “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes dain verbis
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade,  e eficiência e, também, ao seguinte: […]”.publicidade

Inocêncio Mártires Coelho, em anotação ao princípio da publicidade, diz com extrema propriedade, ad
:litteram

No plano jurídico-formal o princípio da publicidade aponta para a necessidade
, que sede que todos os atos administrativos estejam expostos ao público

pratiquem à luz do dia, até porque os agentes estatais não atuam para a satisfação
de interesses pessoais, nem sequer da própria Administração, que, sabidamente, é
apenas um conjunto de pessoas, órgãos, entidades e funções, uma estrutura,
enfim, a serviço do interesse público que, este sim, está acima de quaisquer
pessoas.[1] (destaques inovados)

É estreme de dúvidas que a obrigatoriedade de divulgação dos convênios e contratos firmados pelo
Governo do Estado do Ceará, cerne do PL nº 228/2015, .decorre do princípio da publicidade

Saliente-se, ademais, que , ao determinar que “a publicação terá linguajaro projeto de lei em discussão
claro e acessível à população” (art. 2º), transpôs os lindes do princípio da publicidade, adentrando na

 – seara da transparência na Administração Pública ou seja, disponibilizar a informação não é
.bastante, necessário se faz que ela seja clara e de fácil compreensão

Há quem diga, inclusive, que as ideias de publicidade e transparência são complementares, como
Fabrício Motta, no texto “Notas sobre publicidade e transparência na Lei de Responsabilidade Fiscal no
Brasil” publicado na Revista de Direito Administrativo e Constitucional – AeC, cujo trecho se transcreve
a seguir, :ipsis litteris

A partir da acepção comum das palavras, podese entender a publicidade como
característica do que e? público, conhecido, não mantido secreto. Transparência,
ao seu turno, e? atributo do que e? transparente, límpido, cristalino, visível; e? o
que se deixa perpassar pela luz e ver nitidamente o que esta? por trás. Os atos
administrativos, impõe a conclusão, devem ser públicos e transparentes —
públicos porque devem ser levados a conhecimento dos interessados por meio
dos instrumentos legalmente previstos (citação, publicação, comunicação,
etc.); transparentes porque devem permitir enxergar com clareza seu
conteúdo e todos os elementos de sua composição, inclusive o motivo e a

.[2] finalidade, para que seja possível efetivar seu controle (destaques
inovados)

E dessume Fabrício Motta, ao final, que . Éatos públicos e transparentes facilitam o controle social
também como pensa o Autor deste projeto de lei que, na sua justificativa, assevera tratar-se de “mais um

” e que oinstrumento da Administração Pública que fortalece a transparência e o controle social
conhecimento dos convênios e contratos firmados pelo Governo do Estado dá “maior credibilidade já que
confere a possibilidade de qualquer pessoa questionar e controlar toda a atividade administrativa, que
deve representar o interesse público”.

Nessa linha de entendimento, leciona Marcelo Figueiredo:

O princípio da transparência concretiza o princípio da cidadania (artigo 1º,
inciso I da CF) e oferece meios para que os cidadãos brasileiros possam, não
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somente compreender a gestão dos recursos públicos, como efetivamente
participar desse processo administrativo. Não se conceberia que a
transparência pudesse apenas ser uma obrigação formal da administração, um
requisito a ser cumprido para dar eficácia a? boa gestão fiscal. E? mais do que
isso. Acreditamos que seja ademais de um requisito legal, uma necessidade para
dar legitimidade às decisões do administrador, fundamentando suas opções
técnicas e políticas em matéria de planejamento fiscal. De nada valeria todo o
esforço de incentivo a? participação se não pudesse a população e as entidades
interessadas efetivamente opinar e, sobretudo, influenciar a decisão
administrativa. A "apreciação" exige conhecimento, explicação minuciosa das
peças orçamentárias, preparação de quem vai examinar e esclarecimento de quem
exibe a conta, enfim, transparência e participação para efetivar a cidadania. Nesse
sentido, o mandatário divide a responsabilidade com a sociedade. Decide segundo
as possibilidades, com o respaldo de pressões legítimas.[3] (grifos aditados)

Por derradeiro, não se deve olvidar a contribuição dos princípios da publicidade e da transparência
.para a democracia

Não foi à toa que , já em 1984, adjetivava Norberto Bobbio a democracia como o governo do poder
, salientando a relevância da transparência ou o visível governo do poder público em público

governamental para uma verdadeira democracia. Nesta senda, atente-se para fragmento da obra “O futuro
da democracia: uma defesa das regras do jogo”, :ad litteris et verbis

Um dos lugares-comuns de todos os velhos e novos discursos sobre a democracia
consiste em afirmar que ela é o governo do "poder visível". Que pertença à
"natureza da democracia" o fato de que "nada pode permanecer confinado no
espaço do mistério" é uma frase que nos ocorre ler, com poucas variantes, todos
os dias. Com um aparente jogo de palavras pode-se definir o governo da
democracia como o governo do poder público em público.[4]

Ínsito à ideia de democracia e instrumento para o exercício da cidadania e para o controle social, o
PL nº 228/2015 efetiva o princípio da publicidade na Administração Pública e a transparência
administrativa. De bases constitucionais robustas, portanto, o PL nº 228/2015.

2 A TRANSPARÊNCIA DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS FIRMADOS PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ NO CONTEXTO ATUAL.

 

Em 07 de fevereiro de 2007, veio à lume a  que, dentre outras providências, Lei Estadual nº 13.875
.determinou a criação do portal da transparência no âmbito do Estado do Ceará

Nesse compasso, atente para o que dispõe o art. 42 da retrocitada lei, :verbatim

Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da Secretaria
da Controladoria e Ouvidoria Geral, constituindo um canal disponível na
internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos
programas executados pelo Estado do Ceará.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas informações sobre recursos públicos
federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos estaduais aos
municípios e gastos realizados com pessoal, compras, contratações de obras e
serviços. (destaques inovados)

No que concerne especificamente aos convênios e contratos firmados pelo Governo do Estado do
Ceará, cumpre registrar, verbo , o art. 15-B, §2º, que se transcreve: “ad verbum serão disponibilizados,
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,na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos processos licitatórios, os contratos, convênios
acordos celebrados e respectivos aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Estadual
”.

Registre-se, destarte, que, , quando foi , em audiência pública nadesde 07 de julho de 2008 lançado
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o Portal da Transparência, os convênios e contratos
firmados pelo Governo do Estado do Ceará com instituições públicas e privadas já são

.disponibilizados, na sua integridade, para acesso à população

Para tanto, basta acessar o sítio  e no menu  clicar em transparencia.ce.gov.br consultas em destaque
 e/ou , onde estão arrolados e, inclusive, classificados por valor, todos oscontratos convênios

instrumentos do tipo firmados pelo Governo do Estado do Ceará.

Por oportuno e para encerrar, cumpre reproduzir a apresentação do referido portal constante na guia sobre
, :o Portal ad litteris et verbis

O Portal da Transparência tem como objetivo possibilitar que o cidadão se torne
um fiscal das ações públicas, aumentando a transparência da gestão e o combate à
corrupção no Estado do Ceará, em consonância com a Lei Estadual   n.º
13.875/2007 e o Decreto 30.939/2012.

O Portal da Transparência foi concebido para ser um importante
instrumento de Transparência das ações do Governo do Estado do Ceará.
Com isso, o intuito do Portal é propiciar ao cidadão, por meio de um único
canal, o acesso didático e célere às principais informações do Governo do
Estado do Ceará.

Nele podem ser encontradas informações pormenorizadas a respeito das
receitas e despesas do Governo do Estado do Ceará, em atendimento a Lei
Complementar Federal n.º 131/2009 e ainda o Portal permite o
acompanhamento dos contratos e convênios firmados pelo Governo do

. Estado do Ceará Através de um sistema de monitoramento desenvolvido
pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado - CGE é possível identificar
os contratos e convênios celebrados no âmbito da Administração Pública

.Estadual

Infere-se, à luz do exposto, que eventual aprovação do PL nº 228/2015 e sua implementação serviria
de complemento às iniciativas já existentes.

3 A INICIATIVA NOS PROJETOS DE LEI QUE VERSAM SOBRE A TRANSPARÊNCIA NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Poder-se-ia dizer que o PL nº 228/2015, ao tornar obrigatório que os convênios e contratos firmados pelo
Governo do Estado do Ceará com instituições públicas e privadas sejam disponibilizados para acesso à
população através dos sítios das secretarias de Estado contratantes  , estaria a criar atribuições a tais
órgãos – temática esta de competência do Governador do Estado, ex vi do art. 60, §2º, c da Constituição
Estadual, usurpando o Poder de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Estadual e malferindo o

.princípio da separação dos poderes (art. 3º da CE/89), resultando em inconstitucionalidade formal

É até disparatado tal raciocínio! Viu-se nos tópicos anteriores que a transparência na Administração
Pública foi eleita por doutrinadores de alto renome como a pedra fundamental à democracia, à cidadania e
ao controle social. Não deve, portanto, padecer de iniciativa projeto de lei que vise efetivá-la.

E no que atine especificamente ao PL nº 228/2015, já existem os sítios da secretarias de Estado e os
funcionários públicos que inserem as informações pertinentes na internet, não havendo cogitar de

.aumento de despesas
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Paradigmático, nesse sentido, é o seguinte acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo:

TJSP

Relator: Guerrieri Rezende

Comarca: São Paulo

Órgão julgador: Órgão Especial

Data do julgamento: 21/10/2015

"I –   Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei Municipal de
Sorocaba nº. 11.122, de 29 de maio de 2015, que &,39;dispõe sobre a sobre a
divulgação dos custos referentes à publicidade de atos, programas, obras, serviços
e campanhas da Administração Pública Direta e Indireta&,39;.

II –  Diploma que não padece de vício de iniciativa. Matéria não reservada ao
 Exegese do art. 24, §2º, da Constituição Estadual,Chefe do Poder Executivo.

aplicável aos Municípios por força do disposto no art. 144 da mesma Carta. 
Admissível a iniciativa legislativa em matéria de transparência
administrativa, consistente na obrigação de publicidade de dados de serviços

.públicos. A norma local versou sobre tema de interesse geral da população

III –  A lei não cria novos encargos geradores de despesas imprevistas, já que
a publicidade oficial e a propaganda governamental são existentes. A

.divulgação oficial de informações é dever primitivo na Constituição de 1988

IV –  Ação improcedente, cassada a liminar".

Constitucional e louvável, portanto, a iniciativa do Deputado Dr. Santana no PL nº 228/2015.

CONCLUSÃO

Diante de todo o esposado, enuncia-se  à regular tramitação do Projeto de LeiPARECER FAVORÁVEL
nº 228/2015.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2015.
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/12/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/04/2017 11:36:27  Data da assinatura:  18/04/2017 13:26:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/04/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00052/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  18/04/2017 12:36:59  Data da assinatura:  18/04/2017 12:37:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00052/2017
18/04/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: NOVA RELATORIA

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº228/2015, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. SANTANA, EM ANÁLISE NA
CCJR

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  04/05/2017 11:46:36  Data da assinatura:  04/05/2017 11:47:09

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
04/05/2017

O PROJETO DE LEI Nº. 228/2015, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO DR. SANTANA, TEM COMO OBJETO ESTABELECER A PUBLICIDADE DOS
CONVÊNIOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E DEMAIS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS E PRIVADAS.

 

            O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do
Estado do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição
tem como embasamento o princípio da publicidade consagrado no  do art. 37 da Constituiçãocaput
Federal de 1988, pois o Projeto de Lei dispõe, no seu art. 1º, que os convênios e contratos firmados pelo
Governo do Estado do Ceará com instituições públicas e privadas devem ser disponibilizados para acesso
à população, por meio dos sítios eletrônicos das Secretarias contratantes.

                     O presente Projeto de Lei fortalece a seara da transparência na Administração Pública, tendo
como características a disponibilização das informações à população de forma clara e de fácil
compreensão, efetivando   o   princípio da publicidade na Administração Pública   e   a   transparência
administrativa.

            Apesar de já ser publicado, no Portal da Transparência, os  convênios  e  contratos firmados  pelo 
Governo   do   Estado   do   Ceará   com   instituições   públicas   e   privadas para acesso à população, a
eventual aprovação do Projeto de Lei nº. 228/2015 e a sua implementação serviria de complemento às
iniciativas já existentes.

                      Além disso, considerando-se que já existem os sítios eletrônicos das Secretarias de Estado, a
execução do disposto neste Projeto de Lei não acarretaria aumento de despesas, uma vez que a inclusão
das informações, nos sítios eletrônicos, poderá ser executada, de forma simples, pelos servidores destas
Secretarias.  

            Ante o exposto, no que nos compete analisar, voto pela  deste Projeto deADMISSIBILIDADE
Lei. É o nosso parecer .FAVORÁVEL
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DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00060/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  16/05/2017 16:27:28  Data da assinatura:  16/05/2017 16:27:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00060/2017
16/05/2017

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retificar informaÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/05/2017 16:29:36  Data da assinatura:  16/05/2017 16:31:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

10ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 16/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA AO P.L. 228/2015 - DEP. ODILON AGUIAR

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  16/05/2017 17:46:53  Data da assinatura:  16/05/2017 17:47:20

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
16/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Odilon Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 228/2015 - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99588 - ODILON AGUIAR

  Usuário assinador:  99588 - ODILON AGUIAR

  Data da criação:  29/08/2017 11:45:00  Data da assinatura:  29/08/2017 11:45:32

GABINETE DO DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER
29/08/2017

PARECER

 

Proposição n.º 00228/2015

Assunto: Projeto de Lei

Autores: Deputado DR. SANTANA

 

 

 

 

 

 

ESTABELECE A PUBLICIDADE DOS CONVÊNIOS ENTRE
O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E DEMAIS
INSTITUIÇÕES PÚBLICA E PRIVADA.

 

 

 

 

Versa a matéria sob análise de propositura que estabelece a publicidade dos convênios entre o governo do
Estado do Ceará e demais instituições pública e privada.
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O Projeto ora relatado é por demais pertinente, ao tempo que busca dar maior transparência a
administração pública do nosso estado. A publicidade dos convênios previstos nesse projeto
homenageiam e prestigiam os princípios do art. 37, da Constituição Federal, norteadores da
Administração Pública.

Dessarte, opinamos com  à tramitação do projeto ora relatado.PARECER FAVORÁVEL

Fortaleza, 28 de agosto de 2017.

 

 

 

ODILON AGUIAR

Deputado Estadual

 

ODILON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - EMENDA Nº 01 - DEP ELMANO FREITAS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  27/09/2017 11:36:21  Data da assinatura:  27/09/2017 11:37:55

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
27/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO N.º 01 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  27/09/2017 11:46:07  Data da assinatura:  27/09/2017 11:47:16

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
27/09/2017

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/17 FEITA AO PROJETO DE LEI Nº 228/15

 

A , de autoria do Deputado Evandro Leitão, adiciona o termo "ou no portal daEmenda aditiva nº 01/17
transparência" na parte final do art. 1º do Projeto de Lei nº 228/15, receberá PARECER FAVORÁVEL
posto que o Portal da transparência já disponibiliza os dados solicitados no art. 1º.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  27/09/2017 14:49:28  Data da assinatura:  27/09/2017 17:41:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

13ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 27/09/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                   

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99654 - TAISA MOURAO LOPES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  04/10/2017 15:26:05  Data da assinatura:  04/10/2017 16:08:09

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Mirian sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM N° 01 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 228 E A EMENDA N.º 01

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  01/11/2017 08:53:50  Data da assinatura:  01/11/2017 09:08:46

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
01/11/2017

ESTABELECE A PUBLICIDADE DOS CONVÊNIOS ENTRE O
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E DEMAIS
INSTITUIÇÕES PÚBLICA E PRIVADAS.

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei de n.º 228/2015, de autoria do Deputado Dr. Santana, que “estabelece a
publicidade dos convênios entre o governo do Estado do Ceará e demais instituições pública e privadas”.

II – ANÁLISE

Entendemos que o presente projeto atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa
estadual, conforme disposto no art. 60 da Carta Magna Estadual,   in verbis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – Ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à Assembleia
Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do eleitorado
estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de
sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

A proposição está em consonância com a Lei Complementar nº 95, de 1998, e as alterações introduzidas
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que rege sobre os preceitos da boa técnica legislativa na
legislação pátria.

Além disso, o Projeto de lei não fará aumento de despesas, tendo em vista que as Secretarias de Estado já
possui sítios e funcionários para a inserção de informações na internet. Foi criado a através da Lei
Estadual n.º 13.875 de 2007, o portal da transparência no âmbito do Estado do Ceará, onde permite que o
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cidadão acompanhe a execução financeira dos programas executados pelo Poder Executivo. É
disponibilizado no Portal da Transparência os convênios e contratos de acordo art. 15-b, § 2º, da Lei n.º
14.306 de 2009, onde transcreve: “serão disponibilizados, na integra, no Portal da Transparência os
editais dos processos licitatórios, os contratos, convênios acordos celebrados e respectivos aditivos pelos
órgãos e pelas entidades da administração Estadual”.

III – VOTO DA RELATORA

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.º 228/ 2015, de autoria do Deputado Dr. Santana
e FAVORÁVEL a Emenda n.° 01 de autoria do Deputado Evandro Leitão.

 

 

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)

36 de 46



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  01/11/2017 15:03:41  Data da assinatura:  01/11/2017 15:31:12

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/11/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 1/11/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DA RELATORA AO PROJETO E A EMENDA

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/11/2017 17:14:10  Data da assinatura:  09/11/2017 17:16:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  13/11/2017 11:32:31  Data da assinatura:  13/11/2017 11:34:58

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
13/11/2017

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01

 

A , de autoria do Deputado Evandro Leitão, que modifica o art. 1º do Projeto de Emenda aditiva nº 01
Lei 228/2015, encontra-se dentro dos parâmetros constitucionais e regimentais, dessa maneira, DAMOS
PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2017 15:21:00  Data da assinatura:  21/11/2017 15:23:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

30ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 21/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  23/11/2017 13:48:51  Data da assinatura:  24/11/2017 08:47:32

PLENÁRIO

DESPACHO
24/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 147ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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